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] 

Altera a Instrução de Serviço nº 116/2017.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII, e 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 692412/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o item 1 do Fluxo 10, do Anexo 2, da Instrução de Serviço nº 116/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
FLUXO 10
REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto – Servidor
Matérias:
· Licença Saúde
· Licença Gestante
Resultado – portaria
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DGP
	· Gerar o requerimento ou ofício no Sistema de Procedimentos Administrativos e coletar as assinaturas ou protocolar ofício e laudo médico na Diretoria do Protocolo.


Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 16 de dezembro de 2019.
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